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INCONSTITUCIONALIDADE DAS SUBVENÇÕES SOCIAIS PARLAMENTARES 

 

Taísa Torres Aragão1 

 

RESUMO 

Nos últimos anos, a população brasileira tem verificado, através da mídia local e nacional, 

constantes atos de agentes públicos eivados de desvios de finalidade. O fim a que se propõe o 

Estado está sempre previsto em lei. Em tese, seria fácil perceber a finalidade. Ocorre que, na 

maioria das vezes, os agentes possuidores do múnus público visam a finalidades diversas das 

previstas em lei, para alcançar benefício próprio, lesionando, de forma reflexa, a população. Na 

década de 90, o aparelho estatal sofreu importantes mudanças, materializadas através da edição 

do Plano de Reforma do Aparelho de Estado e da Emenda Constitucional 19/998, que 

acrescentou no núcleo essencial dos princípios da Administração Pública, preconizado no artigo 

37, caput, da CF/88, o princípio da eficiência, base do novo modelo de Administração Pública, 

denominada Administração Gerencial. Surgem as parcerias entre o Poder Público e as entidades 

paraestatais, integrantes do chamado Terceiro Setor. Estas podem ser definidas como entidades 

privadas da sociedade civil, sem fins lucrativos, que exercem atividades de interesse público, 

recebendo, em contrapartida, incentivos do Estado, consubstanciados na atividade de fomento, 

exercida pelo Poder Executivo. As subvenções sociais constituem suplementações de recursos 

da União, dos Estados, Municípios ou Distrito Federal a empresas, a sociedades de economia 

mista e a entidades privadas sem fins lucrativos que tenham por objetivo a prestação de serviços 

na área da assistência social, médica e educacional. O presente artigo tem como objetivo 

questionar o repasse de recursos públicos, sob a roupagem de Subvenção Social Parlamentar, 

diretamente pelo Poder Legislativo a entidades privadas, sem fins lucrativos, por possível 

ofensa ao Princípio da Separação de Poderes. 

Palavras-chave: Subvenção Social Parlamentar. Poder Legislativo. Afronta ao Princípio da 

Separação de Poderes. 

1 INTRODUÇÃO 

Nos últimos anos, a população brasileira tem verificado, através da mídia local e 

nacional, constantes atos de agentes públicos eivados de desvios de finalidade. O fim a que se 
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propõe o Estado está sempre previsto em lei. Em tese, seria fácil perceber a finalidade. Ocorre 

que, na maioria das vezes, os agentes possuidores do múnus público visam a finalidades 

diversas das previstas em lei, para alcançar benefício próprio, lesionando, de forma reflexa, a 

população. Tais agentes utilizam-se de mecanismos escusos, ralos por onde escoa a maior parte 

dos recursos financeiros públicos. 

Em Sergipe, por exemplo, foram noticiados, no final do ano de 2014, repasses, inclusive 

em ano eleitoral (consequências na seara eleitoral, o que renderia outra pesquisa), de verbas 

públicas realizados diretamente por parlamentares da Assembleia Legislativa do estado de 

Sergipe a entidades beneficentes escolhidas por eles mesmos, sendo algumas delas, destaque-

se, entidades fantasmas, ou, quando existentes, administradas por parentes dos próprios 

parlamentares.  

Em virtude dos reiterados repasses de subvenções sociais pelos parlamentares da 

Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe a entidades privadas sem fins lucrativos, cujos 

atos eram (in) constitucionalmente legitimados pela Lei nº 5.210/03 do Estado de Sergipe, o 

Ministério Público de Sergipe, órgão curador do patrimônio público, ajuizou uma Ação Direta 

de Inconstitucionalidade – ADI por ofensa, no caso, à Constituição do Estado de Sergipe. 

Tratando-se de tema bastante envolvente, de interesse de toda sociedade, por afetar 

recursos de origem pública, que motivou diversas pesquisas sobre referida temática, 

culminando-se, após intenso estudo, na elaboração deste artigo cientifico. 

As subvenções sociais parlamentares possuem inúmeros contornos, pois, tem-se 

verificado, na prática, questões que transcendem a mera análise técnica da constitucionalidade 

de determinadas normas que as autorizam. São questões que circundam o campo da 

moralidade, da ética e da probidade.  

Não obstante, o presente artigo tem como objetivo questionar o repasse de recursos 

públicos diretamente pelos membros do Poder Legislativo, sob a roupagem de Subvenção 

Social Parlamentar, a entidades privadas, sem fins lucrativos, por suposta afronta ao Princípio 

da Separação de Poderes. 

Traz à lume indagação atinente à ingerência do Poder Legislativo em atividade 

tipicamente administrativa, o que violaria à Constituição Federal. 

A metodologia utilizada no presente trabalho consistiu não só em pesquisas 

bibliográficas, mas também consultas em artigos científicos e revistas cientificas.  
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2 TEORIA DA SEPARAÇÃO DE PODERES 

A Teoria da separação dos poderes constitui princípio reitor do Direito Constitucional. 

É elementar para efetiva proteção dos direitos fundamentais, vez que evita arbítrios e 

desmandos do Estado. O princípio em tela é consagrado não só dogma constitucional pelo artigo 

16 da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789, mas também previsto 

expressamente no art. 2º da Constituição Federal de 1988, a saber: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 

Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

 

Como se sabe, o Poder é imprescindível para regular a conduta dos indivíduos nas suas 

relações entre si ou com a coletividade. Na sociedade civil, tem-se o Poder social. No conjunto 

político, particularmente no Estado, fala-se em Poder Político. Nessa oportunidade, o estudo 

recairá, por óbvio, sobre o Poder Político. 

Nesse sentido, consta da doutrina de Dirley da Cunha Jr. a seguinte lição: 

O Poder político, como fenômeno sociocultural, é uno e indivisível, uma vez 

que aquela ‘capacidade de impor’, decorrente de seu conceito, não pode ser 

fracionada. Embora realidade única, ele manifesta-se por meio de funções, que 

são, fundamentalmente, de três ordens, a saber: a executiva, a legislativa e a 

judiciária. Essas funções, por muito tempo, houveram-se concentradas junto a 

determinado organismo estatal. O fenômeno da separação de Poderes não é 

senão o fenômeno da separação das funções estatais, que consiste na forma 

clássica de expressar a necessidade de distribuir e controlar o exercício do 

Poder político entre distintos órgãos do Estado. (2013, p. 522) 

 

Conforme bem esclarecido no excerto acima, há uma incorreção ao se denominar 

Separação de Poderes. Na verdade, não é o Poder que é divisível, pois, como visto, ele é uno e 

incindível, mas sim, as funções que o compõem e se manifestam por diferentes órgãos do 

Estado. Embora a terminologia mais adequada seja separação de funções do Poder Político ou, 

simplesmente, separação de funções estatais, utilizar-se-á, no presente item, a fim de se evitar 

maiores discussões, ora separação de poderes, ora separação de funções estatais.  

Cabe, aqui, fazer uma digressão aos precursores da Teoria da Separação dos Poderes.  

Desde a Antiguidade, Aristóteles, na sua clássica obra A Política, já sugeria a separação 

das funções do Poder, defendendo a forma “mista de governo”, baseada na classe média, pois, 

segundo ele, só assim era possível estabelecer um equilíbrio no Poder político. 

(ARISTÓTELES, apud CUNHA JUNIOR, 2013, p. 523) 
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O embrião da teoria separacionista, porém, surgiu com John Locke que trilhou os 

primeiros passos a serem, posteriormente, sistematizados e aperfeiçoados pelo filósofo francês 

Montesquieu.  

O traço marcante e pioneiro no pensamento de Montesquieu, não considerado na 

doutrina de John Locke, consistiu não só na instituição de um Poder Judiciário autônomo, mas 

também na ideia de um poder limitado, consubstanciado num sistema de freios e contrapesos. 

É esta ideia de limitação de poder que se verá nas linhas seguintes. 

Na sua famigerada obra O Espirito das Leis, elaborada em 1747, Montesquieu, tomado 

pelo pessimismo antropológico que reinava na Inglaterra, admitiu que o homem investido no 

poder tende a dele abusar, até que encontre limites; e que o poder só pode ser limitado por outro 

poder. (MONTESQUIEU apud CUNHA JUNIOR, 2013, p. 525). Assim, sustenta a necessidade 

de um outro poder capaz de limitar o próprio poder. 

Diferentemente de Locke, que sugere uma separação dual, Montesquieu propõe uma 

separação tríplice consistente no Poder Legislativo, Executivo e Judiciário cujas funções se 

resumem em legislar, administrar e julgar, respectivamente. Chama atenção o filosofo 

iluminista, Montesquieu, para a necessidade de que essas distintas funções sejam exercidas por 

órgãos igualmente distintos, pois, segundo ele, quando na mesma pessoa reúnem-se os Poderes 

Legislativo e Executivo, por exemplo, não existe liberdade. Para ele, “se pode temer que o 

mesmo monarca ou mesmo senado crie leis tirânicas para executá-las tiranicamente”. 

(MONTESQUIEU apud CUNHA JUNIOR, 2013, p. 526) 

Nesse ponto, Dirley da Cunha Junior exprimiu de forma objetiva o seguinte: 

 

Os Poderes Legislativo e Executivo devem ser confiados a órgãos distintos, 

pois poderia ser tentação excessiva para a fraqueza humana, tão sujeita à 

ambição, atribuir aos mesmos que têm a missão de elaborar as leis, também o 

poder de executá-las. (2013, p. 525) 

 

Ainda, segundo o mencionado autor: 

Devemos, entretanto, enfatizar que não basta a separação de funções do Poder 

político, pois essas diferentes funções podem ser exercidas, de forma 

concentrada, por um único órgão. É necessário algo mais: que essas distintas 

funções sejam exercidas por órgãos também distintos, sem haver qualquer 

relação de subordinação entre eles. Ou seja, que os Poderes Legislativo, 

Executivo e Judiciário sejam desempenhados por órgãos diferentes, de 

maneira que, sem nenhum usurpar as funções dos outros, possa cada qual 

impedir que os restantes exorbitem da sua esfera própria de ação. Só assim é 

possível um controle do poder pelo poder, só assim é possível a plena 

realização da separação de Poderes, que se traduz, sintetizamos, na separação 
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funcional (cada função deve ser confiada a cada órgão de maneira mais 

especializada possível) e na separação orgânica (os órgãos da soberania devem 

ter independência mutua e devem estar, em tudo, em idêntico pé de igualdade). 

É essa a essência da doutrina da Separação de Poderes. A ideia fundamental 

da doutrina da separação de poderes, portanto, é evitar a concentração e o 

exercício despótico do poder, isto porque as consequências da concentração 

do poder são desastrosas. Daí, fácil percebermos que o Princípio da separação 

de poderes é, senão de todas, uma das principais garantias das liberdades 

públicas. Sem a contenção do poder, o seu exercício ilimitado desborda para 

práticas iníquas e arbitrárias, pondo em risco as liberdades. Ao revés, poder 

limitado é liberdade garantida. Daí a importância de um equilibrado sistema 

de freios e contrapesos, em virtude do qual o poder possa controlar o poder. 

(2013, p. 529). (grifou-se). 

 

O princípio em destaque, disposto no artigo 2º da CF/88, traz dois vocábulos, quais 

sejam, independência e harmonia. Este, como visto, se expressa no respeito às prerrogativas e 

faculdades atribuídas a cada um deles, ao passo que aquele (independência) tem por finalidade 

estabelecer um sistema de “freios e contrapesos”, já exaustivamente abordado, a fim de coibir 

o abuso por qualquer dos Poderes, considerando a propensão, lamentável, do homem a 

corromper-se quando não encontra limites. 

O exercício do Poder, como dito acima, operacionaliza-se por meio de suas funções 

estatais que se subdividem em legislativa, executiva e judiciária. 

Nesse andar, José Afonso da Silva expõe: 

A função legislativa consiste na edição de regras gerais, abstratas, impessoais 

e inovadoras da ordem jurídica, denominadas leis. A função executiva resolve 

os problemas concretos e individualizados, de acordo com as leis; não se 

limita à simples execução das leis, como às vezes se diz; comporta 

prerrogativas, e nela entram todos os atos e fatos jurídicos que não tenham 

caráter geral e impessoal; por isso, é cabível dizer que a função executiva se 

distingue em função de governo, com atribuições políticas, co-legislativas e 

de decisão, e função administrativa, com suas três missões 

básicas: intervenção, fomento e serviço público. A função jurisdicional tem 

por objeto aplicar o direito aos casos concretos a fim de dirimir conflitos de 

interesse. (2014, p. 110). (grifou-se) 

 

Merecem destaque, no presente trabalho, as funções legislativas e executivas. 

O poder legislativo tem como atribuição precípua não apenas legislar, como o próprio 

nome sugere, mas também fiscalizar. Cabe a ele, conforme preconiza a Carta Magna, no seu 

artigo 70, o seguinte: 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto 

à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 
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renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante 

controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. (grifou-se) 

Nesse diapasão, aduzem Sylvio Motta e Gustavo Barchet: 

É oportuno destacar-se as duas modalidades de controle realizadas pelo Poder 

Legislativo: o controle político e o controle financeiro. O controle político 

exercido pelo poder legislativo tem sua previsão mais genérica, basicamente, 

no artigo 49, inciso X, da CF/88.   Já o controle externo financeiro vem 

previsto no artigo 70 da Constituição Federal de 1988. Sua competência é 

atribuída com exclusividade, na esfera federal, ao Congresso Nacional, que 

contará com o auxílio do Tribunal de Contas da União no exercício desta 

tarefa. Nos termos do dispositivo, mediante este controle se objetiva “ a 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da 

União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 

legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas. 

” Por meio dele objetiva-se, essencialmente, assegurar a probidade 

administrativa e a regularidade da aplicação e utilização dos recursos públicos. 

(2009, p. 87). 

 

É oportuno conferir também o que pontificam Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo: 

Esse controle externo financeiro, conforme previsão do supratranscrito art. 70 

da Constituição, concerne à receita, à despesa e à gestão dos recursos públicos, 

com o escopo de preservar o erário de toda sorte de malversação. [...] Impende, 

por fim, lembrar que, embora o art. 70 da Constituição da República seja 

endereçado especificamente à União, as regras nela contidas são aplicáveis, 

em observância ao princípio da simetria, aos demais entes federados, feitas as 

adaptações pertinentes, quando necessárias. (2015, p. 344). (grifou-se). 

 

No que concerne à função executiva, esta alberga a função de governo e a função 

administrativa que se manifesta através das atividades de intervenção, fomento e serviço 

público.  

Celso Antônio Bandeira de Mello leciona o seguinte: 

Função administrativa é a função que o Estado, ou quem lhe faça as vezes, 

exerce na intimidade de uma estrutura e regime hierárquicos e que no sistema 

constitucional brasileiro se caracteriza pelo fato de ser desempenhada 

mediante comportamentos infralegais ou, excepcionalmente, 

infraconstitucionais, submissos todos a controle de legalidade pelo Poder 

Judiciário. [...] A função administrativa volta-se para a gestão concreta, 

prática, direta, imediata e, portanto, de certo modo, rotineira dos assuntos da 

Sociedade, os quais, bem por isto, se acomodam muito confortavelmente 

dentro de um quadro legal preexistente. In casu [função política], 

diversamente, estão em pauta atos de superior gestão da vida estatal ou de 

enfrentamento de contingências extremas que pressupõem, acima de tudo, 
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decisões eminentemente políticas. Diferem igualmente [a função política ou 

de governo] da função administrativa do ponto de vista formal, que é o que 

interessa, por não estarem em pauta comportamentos infralegais ou 

infraconstitucionais expedidos na intimidade de uma relação hierárquica, 

suscetíveis de revisão quanto à legitimidade. (2015, p. 36). (grifou-se). 

 

No próximo item, será apresentada, com mais detalhes, a função administrativa 

consistente na atividade de fomento exercida, tipicamente, pelo Poder Executivo. 

Por outro lado, não há falar em separação rígida e absoluta de funções, até porque a 

própria Carta Magna não atribuiu exclusividade de funções. Sabe-se que a tendência 

contemporânea caminha em direção a uma verdadeira colaboração entre os Poderes em certas 

tarefas, onde um poder participa, de forma limitada e secundária, da função do outro, que a 

conserva sua, ensejando um funcionamento harmônico ou uma colaboração reciproca. Isso, no 

entanto, não pode inviabilizar o controle de um poder sobre o outro, evitando-se, assim, o 

arbítrio de um em detrimento do outro e, em especial, dos governados.  

 Não obstante, Resende (2013) afirma que princípio da separação dos Poderes não 

permite o exercício de funções impróprias/atípicas ou a delegação das funções próprias/típicas, 

sem beneplácito constitucional, posto que ‘os limites e exceções ao princípio decorrem de 

normas que comportam pesquisar no texto constitucional, sob pena de violação ao art. 2º da 

Constituição da República’. (SILVA apud RESENDE, 2013). Vale dizer, só é admitido o 

exercício atípico/impróprio das funções administrativa, legislativa e jurisdicional do Estado nos 

casos expressamente previstos no bojo da Constituição Federal.  

Por exemplo, quando o Presidente da República, autorizado pelos artigos 62 e 84, inciso 

IV, da Constituição Federal, edita medidas provisórias com força de lei ou expede decretos 

autônomos com o objetivo de extinguir cargos públicos vagos, está exercendo atividade 

legislativa, porém, autorizada pela própria Constituição da República, sendo, portanto, função 

atípica do Poder Executivo. (RESENDE, 2013) 

Depreende-se, portanto, que a essência do princípio da separação dos poderes não está 

na separação rígida e absoluta das funções, vez que a própria CF/88 confere funções atípicas 

(própria do outro Poder), mas sim, no sistema de freios e contrapesos. Deflui daí toda a ratio 

essendi deste princípio, cujo objetivo é limitar um poder em detrimento de outro, a fim de 

afastar o despotismo e a arbitrariedade.  

3 FUNÇÃO ADMINISTRATIVA E TERCEIRO SETOR 
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É cediço que, na década de 90, o aparelho estatal sofreu importantes mudanças, 

materializadas através da edição do Plano de Reforma do Aparelho de Estado e da Emenda 

Constitucional 19/998, que acrescentou no núcleo essencial dos princípios da Administração 

Pública, preconizado no artigo 37, caput, da CF/88, o princípio da eficiência, base do novo 

modelo de Administração Pública, denominada Administração Gerencial.  

Nesse contexto, surgem as parcerias entre o Poder Público e as entidades paraestatais, 

integrantes do chamado Terceiro Setor. Estas podem ser definidas como entidades privadas da 

sociedade civil, sem fins lucrativos, que exercem atividades de interesse público, recebendo, 

em contrapartida, incentivos do Estado, consubstanciados na atividade de fomento, exercida 

pelo Poder Executivo. 

Frise-se que as entidades paraestatais, como se denota da própria terminologia, atuam 

paralelamente ao Estado, executando atividades de interesse social, sem, no entanto, integrar a 

administração pública no sentido formal. O terceiro setor coexiste com o primeiro setor, que é 

o próprio Estado, e com o segundo setor, que é o mercado (iniciativa privada). As chamadas 

Organizações Não Governamentais (ONGs) são exemplos comuns de entidades integrantes do 

Terceiro Setor. 

Considerando ser, em tese, vantajoso tanto para a coletividade, que contará com serviços 

mais eficientes, quanto para o Estado, que se desincumbirá de atribuições, não exclusivas, 

dentre inúmeras que a ele pertencem, é que a Administração Pública fomenta a atuação de 

referidas entidades da sociedade civil, a fim de que colaborem com ações nas áreas da saúde, 

assistência social, educação etc. 

Eduardo Sabo Paes (2010) assevera que as atividades de fomento ao terceiro setor devem 

ser entendidas como políticas públicas, eis que, este setor é o responsável pela execução, a título 

complementar e suplementar, de ações públicas e sociais. 

De acordo com o autor acima mencionado, tem-se o seguinte: 

 

É importante, além de conhecermos as formas de financiamento público do 

terceiro setor para fomento de suas atividades, saber que tal tema – de 

fomento- deve ser tratado no campo das políticas públicas. (2010, p. 728) 

 

Com o objetivo de compreender as nuances da atividade de fomento, cumpre reproduzir 

o seguinte ensinamento de Augusto Cesar L. Resende: 
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O fomento realizado pelo Estado em favor das entidades privadas sem fins 

lucrativos pode ser direto ou indireto. O fomento econômico direto às 

entidades do terceiro setor ocorre por meio de transferências de recursos 

públicos, isto é, da concessão de subvenções, contribuições, auxílios e através 

da celebração de convênios, termos de parceria, contratos de gestão, contratos 

de repasse ou ainda através da cessão de servidores para as referidas entidades. 

[...] O fomento será, por sua vez, indireto quando as entidades privadas sem 

fins lucrativos receberem incentivos fiscais que desonerem seus patrimônios, 

renda e serviços ou favorecer eventual doador de recursos financeiros a 

entidades do terceiro setor” (2013, p. 13) 

 

No tocante aos instrumentos que efetivam o repasse de recursos públicos a entidades 

privadas, sem fins lucrativos, tem-se aqueles que necessitam de ajuste/formalização prévia, 

como, por exemplo, contrato de gestão, convênio ou termo de parceria; mas, há, também, outros 

tipos de repasses que ocorrem sem imposição de acordo, como é o caso dos auxílios, das 

contribuições e das subvenções sociais. (ORIENTAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, 2015) 

O presente trabalho, como acima narrado, cingir-se-á a analisar a atividade de fomento 

consistente na concessão de subvenções sociais parlamentares, demonstrando que a 

transferência direta de recursos públicos a entidades do Terceiro Setor é prática típica da função 

administrativa, devendo ser exercida propriamente pelo Poder Executivo. 

 

4 SUBVENÇÕES SOCIAIS PARLAMENTARES 

 

A título de esclarecimento, o termo “subvenções sociais parlamentes” se justifica pelo 

fato das subvenções sociais serem consignadas na proposta orçamentária do Poder Legislativo, 

sendo os recursos repassados, diretamente, pelos parlamentares às entidades beneficentes 

escolhidas por eles próprios, daí denominar-se subvenções sociais parlamentares (não há tal 

nomenclatura em texto de lei).  

Faz-se oportuno diferenciar as duas espécies de subvenções previstas na Lei n° 4.320/64 

que “Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 

e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal”, a saber: 

Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias econômicas 

 § 3º Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as transferências 

destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas, 

distinguindo-se como: 
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I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou privadas 

de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa; 

II - subvenções econômicas, as que se destinem a empresas públicas ou 

privadas de caráter industrial, comercial, agrícola ou pastoril. 

 

As subvenções sociais constituem suplementações de recursos da União, dos Estados, 

Municípios ou Distrito Federal a empresas, a sociedades de economia mista e a entidades 

privadas sem fins lucrativos que tenham por objetivo a prestação de serviços na área da 

assistência social, médica e educacional. (RESENDE, 2013, p. 14) 

Interessa, nesse trabalho, o exame das subvenções sociais, sendo a subvenção social 

parlamentar uma modalidade, cujos requisitos para concessão, com base no art. 16 da Lei n° 

4.320/64, são os seguintes: 

 Que a entidade política tenha disponibilidade de recursos 

financeiros; 

 Que o direcionamento de recursos se dê apenas para os serviços 

de assistência social, serviços médicos e serviços educacionais, 

todos eles contemplados no capítulo I, do Título VIII, da 

Constituição Federal pertinente à ordem social. 

 Que a subvenção social seja motivada pela entidade política, a 

fim de limitar o direcionamento de despesa pública às hipóteses 

em que tragam efetivas utilidades à entidade contemplada, 

representadas, por exemplo, pelo aumento do número de 

pessoas necessitadas ou melhoria da qualidade do atendimento. 

É o que depreende do parágrafo único, do art. 16 que prescreve 

o valor das subvenções calculado com base em unidades de 

serviços efetivamente prestados ou postos à disposição dos 

interessados. 

A ponderação acerca do preenchimento, ou não, dos requisitos acima enumerados, 

estabelecidos na Lei n° 4.320/64, é atribuição do Poder Executivo, correspondente à atividade 

administrativa, não sendo cabível o Poder Legislativo se imiscuir em tal atividade. 

José Eduardo Sabo Paes (2010) preleciona que as subvenções e os auxílios destinados a 

entidades privadas sem fins lucrativos devem ser captadas através da alocação ao orçamento 
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geral da União (ou dos Estados, Municípios ou Distrito Federal, conforme o caso) consignando 

estes por dotação específica sob as modalidades de transferência corrente e transferência de 

capital(grifou-se).Ou seja, são alocadas e consignadas no orçamento geral do Poder Executivo. 

Contrariamente ao que prevê a Constituição Federal, há diversos atos normativos 

estaduais, como é o caso do Estado de Sergipe (Lei Estadual nº 5.210/2003), que autorizam o 

Poder Legislativo Estadual a conceder subvenção social, consignada em seu próprio orçamento, 

a instituições de caráter assistencial indicadas por deputados estaduais. Em outras palavras, leis 

estaduais autorizam a Assembleia Legislativa dos respectivos Estados a exercer típica função 

administrativa de fomento materializada na concessão de auxílio financeiro, a título de 

subvenção social, a entidades filantrópicas reconhecidas de utilidade pública. 

A Carta Política de 1988, no entanto, não outorgou ao Poder Legislativo a faculdade de 

exercer, ainda que imprópria e excepcionalmente, ação de fomento consistente na concessão de 

transferências voluntárias, sob a forma de subvenções, a entidades beneficentes, mediante 

execução orçamentária própria e decorrente de proposta formulada por parlamentar. 

(RESENDE, 2013, p. 15) 

Em síntese, não existe permissão constitucional no sentido de que os Poderes 

Legislativos, das três esferas de governo, concedam subvenções sociais a entidades privadas 

(sem finalidade lucrativa), pertencentes ao Terceiro Setor. (RESENDE, 2013, p. 15) 

 Para elucidar de forma clara e objetiva tal ponto, não se pode olvidar interessante trecho 

de autoria de Mauricio Gentil Monteiro: 

São inúmeras as inconstitucionalidades fruto desses atos normativos editados. 

É que, essencialmente, segundo a Constituição da República: a) o Poder 

Legislativo, ainda que atipicamente exerça funções administrativas, o faz no 

plano interno, ou seja, o Poder Legislativo apenas administra a si próprio, seus 

órgãos, sua estrutura, seu pessoal; suas funções precípuas são legislar e 

fiscalizar; b) a execução orçamentária de verbas destinadas à assistência 

social, isto é, aplicação concreta da lei que autoriza a realização de despesas 

com recursos públicos, é atribuição precípua do Poder Executivo, que possui 

setores organizados da Administração Pública voltados para a execução de 

serviços públicos e políticas públicas assistenciais, incluindo eventuais 

subvenções sociais a instituições privadas sem fins lucrativos; c) é o Poder 

Legislativo, com o auxílio do Tribunal de Contas, que deve efetuar a 

fiscalização externa da aplicação dos recursos públicos pela Administração 

Pública; d) é a Administração Pública que deve prestar contas da execução do 

orçamento segundo as regras aprovadas em lei pelo Poder Legislativo; e) 

permitir que o mesmo Poder que elabora as regras orçamentárias seja o Poder 

a executá-las é afrontar na essência as finalidades da separação de poderes, 

abrindo margem para o seu descumprimento e para a ausência de mecanismos 

independentes de fiscalização e controle. (2015, p. 01). 
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Destaque-se, baseando-se na alínea “e” da profícua lição, acima apontada, a indagação 

a que se pretende responder na conclusão desta pesquisa: a lei que permite a Assembleia 

Legislativa a repassar diretamente dinheiro público, sob a forma subvenção social, a entidades 

filantrópicas escolhidas pelos próprios parlamentares, está eivada de inconstitucionalidade por 

ultraje à essência do Princípio de Separação dos Poderes (sistema de freios e contrapesos)?  

E mais: sabe-se que ao Legislativo compete não só a função legiferante como também 

a função fiscalizatória, conforme pronuncia a Constituição Cidadã. Dessa forma, questiona-se 

a incompatibilidade de o mesmo Poder (função) que aprova e define as regras orçamentárias, 

também executá-las. Raros são aqueles que, sem a contenção de outro poder, não abusam. 

É válido realçar decisões que convergem com o sustentado até então. Nesse sentido, é 

que o Tribunal de Contas de Santa Catarina manifestou-se sobre o assunto, ao apreciar os 

Processos nº CON AM 0000397/13 e nº CON 01/02054207, nos seguintes termos:  

1) Processo nº CON AM 0000397/13 No desempenho de suas atribuições 

constitucionais, a Câmara Municipal deve restringir suas funções às de 

normatização, fiscalização, controle e assessoramento ao Poder Executivo e à 

organização de seus serviços. Consideram-se ingerência indevida do 

Legislativo, o desempenho de funções de competência do Executivo, como a 

de concessão de auxílio financeiro à entidade privada.  

2) Processo nº CON 01/02054207 No desempenho de suas atribuições 

constitucionais, a Câmara Municipal deve restringir suas funções às de 

normatização, fiscalização, controle e assessoramento ao Poder Executivo e à 

organização de seus serviços. O Poder Legislativo não deve custear gastos 

concernentes a subvenções sociais por faltar-lhe competência para 

empreender atos de execução, de acordo com o princípio da tripartição das 

funções estatais insculpido no art. 2º da Constituição Federal de 1988. 

 

Há que se mencionar, ainda, decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal o qual 

declarou, conquanto sob a égide da Carta Constitucional de 1967, a inconstitucionalidade 

material de Lei Estadual que atribuiu ao Poder Legislativo do Estado a execução orçamentária, 

referente à concessão de subvenções a entidades assistenciais, como se infere do julgado abaixo: 

Subvenção. Orçamento. Sua execução cabe, em regra, ao Poder Executivo. 

Inconstitucionalidade de lei do Estado de Minas Gerais, segundo a qual o 

próprio legislativo mineiro se atribuiu a execução orçamentária, na parte 

relativa às subvenções resultantes de propostas dos deputados. Recursos 

extraordinários não conhecidos. (RE 55939, Relator(a):  Min. Luiz Gallotti, 

Tribunal Pleno, julgado em 10/11/1966, DJ 08-06-1967 PP-01727 EMENT 

VOL-00694-01 PP-00403 RTJ VOL-00042-01 PP-00044). 

 

http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=154252
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Destarte, o arcabouço infraconstitucional que eventualmente autorize ao Poder 

Legislativo gerir as subvenções sociais, efetuando repasses a entidades privadas que executem 

serviços públicos de interesse da sociedade configura, por ingerência em função típica do Poder 

Executivo, patente violação ao Princípio da Tripartição de Funções Estatais consagrado no texto 

constitucional. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Como se vê, a atividade de fomento está inserida no rol de atividades administrativas 

cuja atribuição para execução pertence, conforme previsto na Constituição Magna, ao Poder 

Executivo.  

Ao Poder Executivo compete não só a execução da lei orçamentária, mas também a 

gestão de políticas públicas, podendo exercer serviço público diretamente, por meio de seus 

órgãos, ou autorizando entidades privadas a fazê-lo, mediante fomento público. 

Ocorre que membros do Poder Legislativo, apoiados em atos normativos estaduais, 

eivados de inconstitucionalidade, concedem, numa suposta ação estimulante, subvenções 

sociais a determinadas entidades privadas. 

Entretanto, a Constituição Federal não outorgou ao Poder Legislativo a faculdade de 

exercer, ainda que imprópria e excepcionalmente, ação de fomento consistente na concessão de 

transferências voluntárias, sob a forma de subvenções, a entidades beneficentes, mediante 

execução orçamentária própria e decorrente de proposta formulada por parlamentar. 

Assim, resta evidenciado o desrespeito aos artigos 2º e 70 da Constituição Brasileira, 

quando o Poder Legislativo (Federal, Estadual ou Municipal) transfere auxílio, na modalidade 

subvenção social, às mencionadas entidades. 

Por tais razões, alinha-se pela pertinência da inconstitucionalidade da destinação de 

subvenções sociais parlamentares, forma de subvenções sociais, quando geridas e transferidas 

de forma direta por membro do poder Legislativo, porque não há respaldo constitucional que 

autorize atividade típica do Poder Executivo a ser exercida, excepcionalmente, pelo Poder 

Legislativo. 
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 UNCONSTITUTIONALITY OF SOCIAL GRANTS PARLIAMENTARIANS 

 

ABSTRACT 

This article aims to question the transfer of public funds, under the guise of Social Parliamentary 

grant, directly by the Legislature to private entities, non-profit, for possible offense to the 

separation of powers principle. 
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